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PORTARIA N.º 064/2022 

DE: 17/01/2022 

 

 

                                                                                                   

 

 

A Prefeita de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Art. 75, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, em observância a Lei Municipal Nº 1.690, de 02 de maio de 

2019 e à Resolução CME-BE Nº 04/2021, que dispõe sobre encerramento das atividades de ensino do 

Centro Municipal de Educação Infantil “Pingo de Gente”, e dá outras providências. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Remover as servidoras efetivas do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino de Boa 

Esperança- ES, abaixo relacionadas, para o CMEI “Centro de Convivência da Criança”, em observância à 

Resolução CME-BE Nº 04/2021, que dispõe sobre encerramento das atividades de ensino do Centro 

Municipal de Educação Infantil “Pingo de Gente”, e dá outras providências.  

I – ADRIANE PEREIRA DOS SANTOS, cargo professor, função: regente de classe, turno matutino, 

CMEI “PINGO DE GENTE”, para o turno MATUTINO, no CMEI “CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

DA CRIANÇA”.  

II – ALINI DA SILVA COSTA BELICCHI, cargo professor, função: regente de classe, turno matutino, 

CMEI “PINGO DE GENTE”, para o turno MATUTINO, no CMEI “CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

DA CRIANÇA”.  

III- MAGNÓLIA DOS SANTOS GASPERAZZO, cargo professor, função: regente de classe, turno 

matutino, CMEI “PINGO DE GENTE”, para o turno MATUTINO, no CMEI “CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA”.  

IV- MARIA DE FÁTIMA MEIRELES DOS SANTOS DE OLIVEIRA, cargo professor, função: regente 

de classe, turno vespertino, CMEI “PINGO DE GENTE”, para o turno VESPERTINO, no CMEI 

“CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA”.  

Remove servidoras efetivas do quadro do 

Magistério da Rede Municipal de Ensino de 

Boa Esperança-ES, em observância à 

Resolução CME-BE Nº 04/2021. 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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V- MARLUCIA FERREIRA BROGES COSTA, cargo professor, função: regente de classe, turno 

vespertino, CMEI “PINGO DE GENTE”, para o turno VESPERTINO, no CMEI “CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA”.  

VI- MARLENE PEREIRA LIMA, cargo supervisor, turno vespertino, CMEI “PINGO DE GENTE”, 

para o turno VESPERTINO, no CMEI “CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA”.  

VII- SIRLENE ZANON, cargo auxiliar de secretária escolar, turno matutino/vespertino, CMEI “PINGO 

DE GENTE”, para o turno MATUTINO/VESPERTINO, no CMEI “CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

DA CRIANÇA”.  

Artigo 2º - As Professoras, Supervisora e Auxiliar de Secretária Escolar deverão assumir as novas 

localizações no dia 28 de dezembro de 2021. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE BOA ESPERANÇA, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022. 

 

 

  

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE 

              Prefeita Municipal 

 

Registrado e Publicado na data supra. 

 

 

 

 

 

ROBERTO TELAU 

Secretário Municipal de Educação 
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